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ESP-17. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (17.GB)

Aviso de Contratação 2/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
2/2026 180380-ESP-17. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (17.GB) ANDRE LUIZ DA SILVA 04/05/2026 14:50 (v 0.10)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 057.00157040/2026-04

1. Objeto da Contratação Direta

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

3/2025
 

CONTRATANTE (UASG)

180380
 

OBJETO

Aquisição de Mangueiras de incêndio para o 17° Grupamento de
Bombeiros
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 3.630,80 (três mil, seiscentos e trinta reais e oitenta centavos)
 

DATA DA SESSÃO

Dia 11/05/2026

UASG 180380
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HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 09:00h às 15:00h (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim
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17º Grupamento de Bombeiros – UASG 180380

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 3/2026

(Processo Administrativo n.° 20260329194)

Processo SEI Nº 057.00157040/2026-04

 

Torna-se público que o  17º Grupamento de Bombeiros, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, por meio da  UASG
180380, localizado na Rua Olegário Paiva, 33 – Shangai, Mogi das Cruzes - SP, realizará , comDispensa Eletrônica
critério de julgamento na hipótese do art. 75 , da Lei n.º 14.133, de 1º de abril PELO MENOR PREÇO, , caput, inciso II.
de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, do
Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, as condições
estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de itens que
compõem este instrumento.

 

Data da sessão: 11/05/2026

 Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00

: www.gov.br/comprasLink

 Critério de Julgamento: MENOR PREÇO

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição
de conforme condições, quantidadesMANGUEIRAS DE INCÊNDIO PARA O 17° GRUPAMENTO DE BOMBEIROS, 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

Sendo estabelecido na documentação que compõe este Aviso que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de
um item, será facultado ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas neste Aviso de de , menor preço
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

 

2. Registro de preços

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica
para registro de preços.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

3. Participação na dispensa eletrônica

 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta3.1.
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no 3.1.1. Portal Nacional de Contratações Públicas -
, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro CadastralPNCP

Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo 3.1.2. aplicativo Compras.gov.br.

 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no3.1.3.
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

 Nos limites previstos no 3.2. art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresasde 2006

de pequeno porte.

 Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a tratamento favorecido para as3.3.
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

  a microempresas, empresas de pequeno porte e3.3.1. Para o item 01, a participação é exclusiva
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de
2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.5), nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48,
inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:3.4.

 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);3.4.1.

 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação3.4.2.
e responder administrativa ou judicialmente;

 que se enquadrem nas seguintes vedações:3.4.3.

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da  ,Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
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 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;3.4.3.1.

 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,3.4.3.2
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 7463.4.4.
/2014-TCU-Plenário); e

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público3.5.
do órgão  ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021.

 A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade3.6.
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta4.1.
inicial, na forma deste item 4.

 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por4.2.
meio do , a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se aSistema de Dispensa Eletrônica
indicação de marca pelo fornecedor for exigida neste Aviso), e o preço ou o desconto (conforme a alternativa
adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso, correspondendo ao menor preço ou maior desconto,
respectivamente), até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado (conforme a4.3.
alternativa adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso), vinculam o Contratado.

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,4.4.
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos4.4.1.
direitos trabalhistas assegurados na , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasConstituição Federal
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade4.4.2.
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

 Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver determinação legal de4.5.
retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação
vigente.

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em4.6.
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto a ser contratado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.4.7.
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 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo4.8.
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar4.8.1.
ocorrências posteriores;

 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;4.8.2.

 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e4.8.3.
verdadeiras;

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da4.8.4. 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991.

 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor4.8.5.
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federal;

 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos4.8.6.
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

 O fornecedor enquadrado como microempresa (empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda4.9.
ao disposto no art 34 da Lei n° 11.488, de 2007) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 49, observando o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n°
14.133, de 2024, excetuada a hipótese de se verificar a exceção do §§ 2° e 3° do art. 4° supracitado, conforme
especificado no item  subsequente

 Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de4.9.1.
2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de
cooperativas) que, no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

 Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item anterior, o fornecedor deverá assinalar o4.9.2.
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.10. Caso o fornecedor tenha pedidos de esclarecimentos enviar para 17gbuge@policiamilitar.sp.gov.br.

5. Fase de lances

 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será5.1.
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema5.2. 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (conforme o critério de julgamento definido neste5.2.1.
Aviso).

 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior (conforme a alternativa5.3.
adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso) ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o5.3.1.
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 19

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação5.3.2. 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 8,00 (OITO REAIS) para o
ITEM 01.

 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no5.4.
sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.5.5. 

 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 5.6. do valor do menor lance ou do
 (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso), vedadamaior desconto registrado

a identificação do fornecedor.

 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o5.7.
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem5.7.1.
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou6.1. 
abaixo do desconto mínimo definido para a contratação (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento
definido neste Aviso, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), poderá haver
negociação de condições mais vantajosas. 

  Na hipótese a que se refere o item anterior, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha6.1.1.
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do6.1.2.
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo
definido para a contratação.

 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do6.2.
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao6.3.
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada de documentos complementares, quando necessários. 

Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente classificado em6.4. 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de
2021, na legislação correlata, e no item 3 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

SICAF;  6.4.1. 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da6.4.2. 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União6.4.3. 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
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  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –6.4.4.
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

  Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.6.4.5.
esancoes.sp.gov.br);

Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br6.4.6. 
/PesquisaCEEP.aspx); e

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.6.4.7. 
br/apenados). 

Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto aseu6.5. 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão6.6.
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023).

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,6.6.1.
dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §1º, c/c Decreto estadual nº 67.608,
de 2023).

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.6.6.2. 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

    Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de6.6.3.
participação.

 Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à6.7.
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus Anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:6.8. 

contiver vícios insanáveis;6.8.1. 

 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos;6.8.2.

. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo que tenha sido definido para a6.8.3
contratação;

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;6.8.4. 

 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, desde que6.8.5.
insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a6.9. 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários6.9.1.
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em6.9.2.
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

 É vedado ao fornecedor incluir na planilha de custos e formação de preços:6.9.3.

    item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos dea)
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade
(art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021);

   item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos deb) 
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art.
135, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

  A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do fornecedor,6.9.4.
devendo a Administração determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, observando-se o
disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os6.9.5.
itens serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório.

 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo6.9.6.
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

 Os fornecedores poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela6.9.7.
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.

 Para efeito do item anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pelo fornecedor,6.9.8.
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do
serviço.

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos6.10.
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

   Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha6.11.
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das6.11.1. 
propostas;

 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de6.11.2.
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a6.12.
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e assim6.13.
sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua6.14. 
continuidade.
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 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto6.15.
neste Aviso de Contratação Direta.

 

7. Habilitação

 Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação que constitui7.1.
Anexo deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos por ele abrangidos.7.2.

 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam7.2.1.
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos7.2.2.
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

   Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já7.3.
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de , sob pena de inabilitação. (art.02 (duas) horas
17, § 2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 2024).

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos7.4.
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente7.5.
permitidos.

 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,7.6.
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo7.7. 
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos7.8.
documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade7.8.1. 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação.

  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.7.9.

  A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 deste Aviso.7.10.
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8. Ata de registro de preços

    A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica para8.1.
registro de preços.

 

9. Formação do cadastro de reserva

 A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa eletrônica para9.1.
registro de preços.

 

10. Contratação

    Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante a10.1.
emissão de nota de empenho.

. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo10.1.1
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado,
a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos
autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item anterior por meio eletrônico hábil de10.1.2
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de
regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência,
sob pena de a contratação não se realizar.

 Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela10.1.3.
decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida
se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e
2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

 Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão10.1.4.
novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 6 deste
Aviso.

 Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:10.1.5.

 a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame, houver se comprometido10.1.5.1.
a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração específica, caso exigida na
documentação que integra este Aviso como Anexo;

 a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o10.1.5.2.
contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativa);

 a apresentação do comprovante de validação do cadastro do adjudicatário no Cadastro Estadual das10.1.5.3.
Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem
nativa da flora brasileira (CADMADEIRA).”

 O fornecedor deverá manter as condições de habilitação e contratação previstas neste Aviso durante a10.1.6.
vigência da contratação.
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  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na documentação que integra este Aviso.10.1.7.

 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco.) dias, contados a partir da data de sua convocação, para comparecer10.2.
perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por
meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

 O prazo para formalização da contratação previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual10.2.1.
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

 O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu10.2.2.1.
envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto no
subitem acima importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

 A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de10.2.3.
confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo adjudicatário:

de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali10.2.3.1. 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

de que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à sua proposta;10.2.3.2. 

 de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares10.2.3.3.
pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos;

 de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº10.2.3.4.
14.133, de 2021;

 dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;10.2.3.5.

 de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso deverão ser mantidas pelo10.2.3.6.
fornecedor durante a vigência da contratação.

 de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025, e as10.2.3.7.
vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021.

 

 

11. Infrações e sanções administrativas

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 11.1. 

 der causa à inexecução parcial do contrato;11.1.1.

 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 11.1.2.
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 der causa à inexecução total do contrato;11.1.3.

 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;11.1.4.

 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;11.1.5.

 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 11.1.6.
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a assinar a ata de registro de preços (caso 11.1.6.1. 
o item 1 deste Aviso defina dispensa de licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos 
pela Administração;

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;11.1.7.

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 11.1.8.
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;11.1.9.

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;11.1.10.

 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;11.1.10.1.

 induzir deliberadamente a erro no julgamento;11.1.10.2.

  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.11.1.11.

  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12.

 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito às 11.2.
seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

a)  Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, calculada em conformidade com a 
documentação que integra este instrumento;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos casos dos itens 
11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar;

 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 11.3.
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 11.4.
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 11.5.
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 11.6.
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso 
exigida neste Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 11.7. 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):11.8.
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 a natureza e a gravidade da infração cometida;11.8.1.

 as peculiaridades do caso concreto;11.8.2.

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;11.8.3.

 os danos que dela provierem para a Administração Pública;11.8.4.

 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 11.8.5.
órgãos de controle.

A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro de preços (caso 11.9. 
o item 1 deste Aviso defina dispensa de licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela 
Administração, descrita no subitem 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.11.10. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 11.11. 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 11.12.
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 11.13.
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 11.14.
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 11.15. A aplicação da sanção de multa a que se refere a alínea "b" do subitem 11.2, fundamentada no inciso II
do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentada no âmbito da Secretaria da Segurança Pública
pela Resolução SSP-05/2026, obedecerá estritamente às métricas e parâmetros complementares
estabelecidos no Despacho Normativo N° CCB-051/412/25 da Unidade Orçamentária Corpo de Bombeiros
(UOCB), cujas regras encontram-se transcritas a seguir:

11.15.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e ensejará a multa correspondente a 30% (trinta por cento) do valor da avença.

11.15.2. A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor
do ajuste.

11.15.3. A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa, na seguinte conformidade:

11.15.3.1. 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor dos materiais não entregues ou dos
serviços não executados, diante da verificação circunstanciada do valor específico de mão-de-obra
acordada na proposta ou do valor constante de cronograma físico-financeiro do trabalho que
efetivamente deixou de ser executado;
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11.15.3.2. 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor do bem ou serviço, no caso de deixar de
substituir ou reparar o objeto que apresentar falhas ou defeitos, durante o período de garantia
contratual.

11.15.4. O descumprimento injustificado de prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente para
entrega de materiais, execução de etapas ou conclusão de obras e serviços com prazos determinados,
ensejarão a aplicação das seguintes multas que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas:

11.15.4.1. Atraso de até 20 dias = 0,5% por dia de atraso;

11.15.4.2. Atraso de 21 até 40 dias = 0,6% por dia de atraso de todo o período.

11.15.4.3. O atraso superior a 40 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme
o caso.

11.15.4.4. Nos casos de materiais não entregues, o atraso será contado a partir do primeiro dia útil
subsequente ao término do prazo estabelecido para a entrega.

11.15.4.5. Nos casos de materiais entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 1º dia útil
subsequente ao prazo estabelecido para a nova entrega.

11.15.5. O descumprimento das obrigações que ferem critérios e condições previstos nos contratos de
prestação de serviços contínuos e que não configurem inexecução total ou parcial do ajuste ou mora no
adimplemento, ensejará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento), que incidirá sobre o valor mensal
contratual correspondente ao mês da ocorrência.

11.15.6. As multas serão aplicadas na seguinte conformidade:

11.15.6.1. Recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato: 30% do valor total do ajuste
diante de casos em que se verifique a necessidade de nova licitação e/ou contratação, bem como, que
obrigue o chamamento das demais empresas classificadas nos respectivos processos de aquisição e
/ou contratação;

11.15.6.2. Inexecução total: Multa compensatória de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total
atualizado do contrato.

11.15.6.3. Inexecução parcial: Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) calculada
estritamente sobre o valor financeiro correspondente à parcela das obrigações não cumpridas
(materiais não entregues ou serviços não executados).

11.15.6.4. Atraso de até 20 dias: Multa moratória calculada pela multiplicação de 0,5% (meio por cento)
pelo número de dias de atraso, incidindo o percentual resultante sobre o valor da parcela em atraso
(obrigações não cumpridas).

(Fórmula: 0,5% multiplicados pelos dias de atraso = Percentual Total. Percentual Total aplicado sobre o
valor não cumprido = Valor da Multa).

11.15.6.5. Atraso de 21 a 40 dias: Multa moratória calculada pela multiplicação de 0,6% (seis décimos
por cento) pelo número de dias de atraso (considerando todo o período), incidindo o percentual
resultante sobre o valor da parcela em atraso (obrigações não cumpridas).

(Fórmula: 0,6% multiplicados pelos dias de atraso = Percentual Total. Percentual Total aplicado sobre o
valor não cumprido = Valor da Multa).

11.15.6.6. Descumprimento em serviços contínuos (critérios e condições previstas no contrato): Multa
de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor mensal do contrato, correspondente ao mês em que
ocorreu a infração.
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11.15.7. Nos casos de inexecução parcial, diante da inexistência de instrumento que viabilize valoração
específica de determinada obrigação contratual não cumprida, aplicar-se-á multa de 5% sobre o valor da
avença desde que:

11.15.7.1. O atraso para a execução ou entrega não seja superior a 40 dias;

11.15.7.2. Ausente condição legal que impeça o prosseguimento da licitação/contratação.

11.15.8. Nos casos do parágrafo anterior, o Ordenador de Despesa deverá apostilar tal circunstância no
próprio processo levando-se adiante o procedimento de aplicação da multa e também o próprio contrato,
mesmo que de modo postergado desde que presente o interesse público no objeto, justificando-o.

11.15.9. Quando da operação matemática baseada nos atrasos (até 20 dias ou de 21 a 40 dias) resultar valor
menor que 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato, dever-se-á aplicar o índice deste
parágrafo sobre o valor total do ajuste para se estabelecer o montante total da multa.

11.15.10. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a contratada notificada da infração e
da penalidade correspondente, para apresentar defesa no prazo de 15 dias úteis contados a partir do 1º dia
útil subsequente ao recebimento da intimação.

11.15.10.1. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá manifestar-se motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.

11.15.10.2. No caso de aplicação da multa, essa deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado de São
Paulo.

11.15.11. O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido assegurado o
direito da ampla defesa à contratada, será descontado do primeiro pagamento subsequente devido à
Contratada decorrente de execução contratual.

11.15.11.1. No caso de não haver pagamentos pendentes à contratada, o valor da multa deverá ser
recolhido ao Fundo de Incentivo à Segurança Pública (FISP), CNPJ 04.491.231/0001-04, com domicílio
bancário no Banco do Brasil, agência 1897-X, conta corrente 139256-5, por meio de depósito
identificado, no prazo de até 5 dias corridos contados da publicação da multa no Diário Oficial do
Estado de São Paulo ou, caso o contrato tenha exigido garantia, o valor da multa será descontado da
garantia prestada.

11.15.11.2. O pagamento da multa deverá ser devidamente comprovado perante o Corpo de Bombeiros,
dentro do prazo de 5 dias contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sob
pena de lançamento do cadastro da empresa infratora e a sua multa no controle da Dívida Ativa do
Estado, nos termos da legislação em vigor.

11.15.12. A multa não impede a extinção unilateral do contrato por parte da Administração, tampouco a
aplicação das outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

11.15.12.1. A autoridade competente para aplicação da sanção de multa, após o julgamento dos
recursos ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, providenciará a sua imediata divulgação nos
sítios eletrônicos de controle da Administração, exceção ao procedimento de inserção da infratora no
sistema da Dívida Ativa do Estado, que correrá por meio do Departamento de Finanças e Patrimônio do
Corpo de Bombeiros.

11.15.13. As disposições destas regras de multas aplicam-se, também, às obras, serviços ou compras
realizadas mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação.
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11.15.14. Da aplicação destas multas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme o disposto
no artigo 166 da Lei nº 14.133/2021 e terá efeito suspensivo relativo ao ato ou à decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

12. Das disposições gerais

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a12.1. 
Administração poderá:

    republicar o presente Aviso com uma nova data;a)

       contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha ofertado a melhorb)
proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que
possível, a de menor preço;

     fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou sanear ac) 
documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso.

 No caso da alínea “b” do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.12.1.1.

 As providências das alíneas “a” e “b” do subitem acima também poderão ser utilizadas se não houver o12.1.2.
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

 Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de julgamento de proposta e de12.2.
habilitação ou inabilitação.

 O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, no prazo de 12.2.1. 1
, contado a partir da data de divulgação do ato de habilitação ou inabilitação.(um) dia útil

 Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico:  (setor12.2.2. 17gbuge@policiamilitar.sp.gov.br
de licitações).

 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.12.2.3.

 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será de 12.2.4. 1 (um) dia
, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dosútil

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.12.2.5. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico 12.2.6.  www.
 ou por e-mail gov.br 17gbuge@policiamilitar.sp.gov.br.

 Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.12.3.

 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto ao fornecedor12.3.1.
vencedor e homologará o procedimento.

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste12.4. 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do12.5. 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data12.6.
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário12.7.
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a12.8.
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em favor da ampliação da12.9.
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação. 

   Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a12.10.
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.12.11.

   Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera administrativa, será12.12.
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexo:12.13.

 ANEXO I –  12.13.1. Termo de Referência;

 ANEXO II -   12.13.2. Planilha de Propostas (Modelo);

. ANEXO III – 12.13.3 Cópia do Ato Normativo sobre Sanções Aplicável;

 

 

 

Mogi das Cruzes, 22 de abril de 2026

________________________________
TEN CEL PM RODRIGO OTAVIO BARELLI

AUTORIDADE COMPETENTE - UASG 180380
17ºGRUPAMENTO DE BOMBEIROS
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13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RODRIGO OTAVIO BARELLI
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIZ DA SILVA
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


ITEM

COMPRAS.GOV

1 441761 Mangueira de Incêndio Tipo 3  - 38mm -R$                  

Item Nº DESCRIMINAÇÃO DO MAT. OU SERV.  VALOR TOTAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA Nº 38/2026

PREÇO UNITÁRIO

SEI Nº 057.00157040/2026-04

ANEXO III

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

QUANT.

5

Validade da Proposta: 60 dias

Condições de Pagamento: 30 dias

Prazo de Entrega: 30 dias após a emissão de NOTA DE EMPENHO

Constar o valor unitário e o valor total

-R$                                                           

Carimbo e Assinatura



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de março de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SSP-05/2026

Regulamenta a aplicação das sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Secretaria da Segurança
Pública.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no exercício de suas atribuições legais e
regulamentares, e, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a
necessidade de disciplinar a aplicação de sanções, nos termos dos artigos 155 a 163 desse diploma
legal,

RESOLVE:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Artigo 1º -  A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de
infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros
ajustes regidos pela LLCA obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - São consideradas infrações para os fins desta Resolução:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.27.1.1.38.1.220.1665929
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XII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Artigo 3º - As sanções administrativas aplicáveis são:

I - advertência;

II - multa;

III  -  impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de
6 (seis) anos.

Artigo 4º - Além das sanções previstas no artigo 3º desta Resolução, incidirá em multa
de mora o contratado que der causa ao atraso injustificado na execução do contrato, na forma
prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.

Artigo 5º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2° desta Resolução, serão
considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos à Administração que advierem da infração cometida;

V  -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§1º - São consideradas circunstâncias agravantes:

1 - a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de
Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de
penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Segurança Pública, nos 12 (doze) meses anteriores
ao fato ensejador da sanção;

2  -  a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital,
quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3  -  a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o
inadimplemento de obrigações contratuais;

4  -  a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de
tratamento diferenciado concedido em legislação específica;

5 - a reincidência na infração;

6  -  a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de
serviços públicos ou satisfação de necessidade coletiva.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.27.1.1.38.1.220.1665929
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§ 2º - São consideradas circunstâncias atenuantes:

1 - a falha escusável do licitante ou contratado;

2- a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais
não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3-  a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do
edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de má-fé;

4 -  a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta
infracional.

Artigo 6º - Considera-se reincidência a repetição de conduta prevista no artigo 2º desta
Resolução, sancionada por decisão administrativa irrecorrível.

Parágrafo único - Para efeito de reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre
a data da decisão administrativa definitiva e aquela da prática posterior houver decorrido período
superior a 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO II - DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 7º - A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que der causa à
inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

Parágrafo único -  Será considerada inexecução parcial sem grave prejuízo à
Administração aquela relacionada ao descumprimento de cláusulas contratuais, que não
comprometa o cumprimento da execução contratual, bem como não cause dano ao interesse
público.

Seção II – Da Multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução

Artigo 8º -  A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado e poderá ser aplicada a todas as infrações tratadas por esta
Resolução.

Artigo 9º - Em caso de inexecução parcial do ajuste será aplicada a multa prevista no
inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:

I  -  aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e
serviços de engenharia: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato;

II - serviços e fornecimentos contínuos: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)
do valor anual do contrato;

Artigo 10 –  Em caso de inexecução total do ajuste será aplicada a multa prevista no
inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:

I  -  aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e
serviços de engenharia: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

II  -  serviços e fornecimentos contínuos: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor anual do contrato.
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Artigo 11 – A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução será aplicada nos
termos e percentuais abaixo indicados:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: de 5% (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

II  - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

III  -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

IV  - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: de 20% (vinte por cento) a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

V  -  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  de 20%
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: de 20%
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VII - praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

Artigo 12 -  Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato, a autoridade
competente deverá deliberar, formalmente, quanto à vantajosidade da manutenção do contrato
vigente ou inaugurar, imediatamente, os procedimentos para a extinção do contrato.

Seção III – Da multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução

Artigo 13 -  Em caso de atraso injustificado na execução do contrato será aplicada a
multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução:

I - sobre o valor da parcela inadimplida;

II  -  a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado para
cumprimento da obrigação.

§1º- A multa de mora prevista no caput deste artigo será:

1 - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do
contrato, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, conforme o caso.

2 - no caso de serviços e fornecimentos contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do
contrato, conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas
as características do serviço prestado ou bem adquirido.
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3 - no caso de obras e serviços de engenharia:

a) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias, no caso de reincidência;

c) após 30 (trinta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato,
conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas as
características do serviço prestado.

§ 2º – Os prazos referidos nos itens 1 a 3 do §1º deste artigo serão contados em dias
corridos.

§ 3º – A multa de mora poderá:

1  -  ser convertida na multa sancionatória prevista no inciso II do artigo 3º desta
Resolução;

2 - ser aplicada em conjunto com as demais sanções previstas nesta Resolução;

3 - ensejar a extinção unilateral do contrato.

Seção IV – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 14 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Direta e Indireta do Estado de São Paulo, será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações
nos termos abaixo, quando não se justificar a imposição de declaração de inidoneidade, pelos
seguintes prazos, respeitado o prazo máximo de 3 (três) anos:

I  -  de 3 (três) meses a 9 (nove) meses pela conduta de deixar de entregar a
documentação exigida para o certame;

II - de 6 (seis) meses a 18 (dezoito) meses pela conduta de:

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

c) retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

III - de 12 (doze) meses a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

IV - de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do
contrato.

Seção V – Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar

Artigo 15 –  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos será aplicada ao contratado
ou licitante pelas infrações nos termos abaixo, pelos seguintes prazos, devendo ser observado o
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, pela conduta de praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação;
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II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos pela conduta de:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo único -  A sanção prevista no  caput  será aplicada quando justificada a
imposição de penalidade mais grave pela prática das seguintes condutas, pelos seguintes prazos:

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos pela conduta de:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do
contrato;

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

Artigo 16 - O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) será competente para:

I - instaurar os processos sancionatórios e de responsabilização;

II  - aplicar as sanções de advertência e multa nos casos de inexecução parcial do
contrato que não resulte em grave dano à Administração, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

III  -  aplicar as sanções decorrentes de infrações no procedimento licitatório para
constituição de Sistema de Registro de Preços, do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

IV  -  aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preço, na condição de órgão participante, em relação à sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo único  – Os atos previstos neste artigo serão formalizados mediante
despacho motivado, com a devida indicação dos fundamentos fáticos e jurídicos.

Artigo 17 - O Dirigente da Unidade Orçamentária (UO) será competente para aplicar:

I - sanção de multa pelas seguintes condutas:
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas seguintes condutas:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

Artigo 18 - Compete exclusivamente ao Secretário de Segurança Pública a aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no artigo 15 desta
resolução, que será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.

CAPÍTULO IV - DA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Seção I - Das espécies de processo para aplicação das sanções

Artigo 19 - A aplicação das sanções objeto desta Resolução obedecerá ao seguinte:

I  - para as sanções previstas nos incisos I a II do artigo 3º, desta Resolução e para a
multa de mora será instaurado processo sancionatório;

II  -  para as sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução, será
instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou
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mais servidores estáveis.

§1º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização terão início com o
registro da infração.

§2º -  O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser
instaurados junto ao SEI/SP - Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - nos
termos do Decreto nº 67.641, de 10 de abril de 2023, e ser relacionados, apensados ou anexados
ao processo principal, de forma que a consulta a ambos possa ser simultânea.

§3º -  O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser
instruídos com as peças extraídas do processo principal identificadas individualmente, evitando a
reunião de vários documentos em um único arquivo.

§4º -  Com o início do processo sancionatório ou do processo de
responsabilização, deverão ser notificados os emitentes das garantias que houver.

Seção II - Do registro da infração

Artigo 20 -  Constatada a prática das infrações previstas nesta Resolução, no
transcorrer do procedimento licitatório ou durante a execução do contrato, o fato deverá ser
relatado formalmente ao Dirigente da UGE para que exerça o controle preventivo e delibere sobre
o prosseguimento.

§1º -  O relato formal da infração constitui um dever do agente público que tomar
conhecimento do fato.

§ 2º - O relato formal da infração deverá conter os seguintes elementos:

1 - descrição da conduta irregular praticada pelo licitante ou contratado;

2  -  motivação do ato, com enquadramento da situação fática às infrações previstas
nesta Resolução;

3 - memorial de cálculo da multa, com base nesta Resolução;

4 - proposta de aplicação das sanções, nos termos desta Resolução.

§ 3º -  O relato formal da infração será lavrado em documento digital, por meio do
SEI/SP ou outro que venha a substituí-lo.

§ 4º - Compete:

1  - ao agente de contratação, bem como ao presidente da comissão de contratação,
conforme o caso, o relato formal da infração cometida durante a licitação.

2  -  ao gestor e a qualquer fiscal do contrato o relato formal da infração cometida
durante a execução contratual.

§ 5º - Em sendo o relato formal da infração lavrado pelo fiscal do contrato, este deverá
ser remetido preliminarmente ao gestor do contrato, para que exerça o controle preventivo do ato.

Seção III - Do processo sancionatório para aplicação de advertência

Artigo 21 – À vista de relato formal sobre inexecução parcial do contrato, sem grave
dano à Administração, o dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a
abertura do processo sancionatório para aplicação de advertência.
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§ 1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplicação
da sanção.

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao
gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.

§ 3º -  Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente
proferirá decisão fundamentada.

Seção IV - Do processo sancionatório para aplicação da multa prevista no artigo 2º,
inciso II desta Resolução e da multa de mora prevista no 3º desta Resolução

Artigo 22 -  À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita à multa ou à
multa de mora, o Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do
processo sancionatório.

§1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplicação da
multa proposta no relato formal.

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao
gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.

§3º -  Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente
proferirá decisão fundamentada.

§4º -  Mantida a aplicação da penalidade, o interessado deverá ser intimado para
ciência e, se for o caso, para pagamento da multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação para o recolhimento, devendo comprová-lo nos autos do processo
sancionatório.

Seção V - Do processo de responsabilização para aplicação das penalidades de
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Artigo 23 - À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita às penalidades de
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, o
Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do processo de
responsabilização, nos termos do artigo 19, inciso II desta Resolução.

§1º - O despacho fundamentado consistirá:

1 - Na conferência da penalidade proposta no relato formal;

2 - Na constituição de comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, de
acordo com o artigo 19, inciso II desta Resolução.

§2º - A comissão referida no inciso II do §1º deste artigo:

1 - avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;

2  -  intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

3  -  notificará os emitentes das garantias exigidas no contrato sobre o início do
processo de responsabilização para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 24 -  Se estiverem presentes indícios que recomendem, desde logo, a rescisão
unilateral do contrato, deverá o interessado ser intimado de ambas as consequências da infração
constatada.

Artigo 25 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado poderá apresentar
alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

Artigo 26 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Artigo 27 - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais,
a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis.

Artigo 28 - Os processos de responsabilização deverão ser remetidos, após o término
da fase de instrução, à autoridade competente para fins de avaliação da regularidade do seu
processamento.

Parágrafo único -  Constatada a regularidade, a autoridade competente proferirá
decisão, salvo nos casos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, hipótese em que
os autos serão remetidos ao órgão de assessoramento jurídico preliminarmente à decisão do
Titular da Pasta.

Seção VI - Dos recursos

Artigo 29 - Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa, multa de mora e
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
intimação.

Parágrafo único -  O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos.

Artigo 30 -  Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar,
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados do seu recebimento pela autoridade competente.

Artigo 31 - O recurso e o pedido de reconsideração suspenderão o ato ou a decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Artigo 32 -  Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as
informações necessárias.

Seção VII - Das intimações

Artigo 33 - A intimação dos atos previstos nesta Resolução será feita ao preposto ou ao
representante legal do interessado, conforme o caso, mediante mensagem eletrônica formal por
meio do SEI/SP ao endereço de e-mail registrado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).
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Parágrafo único - Resultando infrutífera a intimação a que refere o caput deste artigo,
será esta efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 34 -  A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a
propositura de ação judicial visando à reparação integral do dano causado.

Artigo 35 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 36 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no
artigo 183 da LLCA.

Artigo 37 -  A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração
pela Administração, e será:

I  -  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere
o caput

deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

III  -  suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração
administrativa.

Artigo 38 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
lei.

Artigo 39 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na
LLCA ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 40 -  Esta Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os
instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas
hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 41 -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

OSVALDO NICO GONÇALVES
Secretário da Segurança Pública
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

Cota CJ/PM n.º 54/2026                                                           Página 1 de 1

PROCESSO: SEI-057.00124531/2024-07

INTERESSADO: DSA/CG

COTA: 54/2026

ASSUNTO: Dispensa de licitação - objetivando a contratação de empresa para 

prestação de serviço de alimentação preparada para o 1° Simpósio 

Internacional de Excelência Policial Militar.

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de março de 2026, 

o prazo de validade do Parecer Referencial CJ/PM nº 02/2024, que traça as orientações jurídicas a 

serem observadas pela Administração Pública (Polícia Militar) para a contratação direta por meio 

da dispensa de licitação com disputa, nos termos da Lei 14.133/2021.
 

Necessário observar que, de acordo com o § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Estadual nº 67.608 de 27 de março de 2023, as minutas-padrão instituídas 

pela Secretaria de Gestão e Governo Digital, com auxílio da Procuradoria Geral do Estado para a 

realização de licitações e contratações regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021  e disponibilizadas no 

sítio eletrônico https://compras.sp.gov.br/agente-publico/toolkits são de uso obrigatório por todos 

os órgãos da Administração Direta e pelas autarquias, devendo ser utilizada a versão atualizada.

                  Face ao exposto, encaminhe-se para ciência à CAJ - Coordenadoria de 

Assuntos Jurídicos, à Diretoria de Finanças da Polícia Militar, ao Departamento de Finanças 

e Patrimônio do Corpo de Bombeiros e à CBPM – Caixa Beneficente da Polícia Militar 

solicitando divulgação às demais unidades interessadas.
 

São Paulo, 30 de março de 2026.

Vera Evandia Benincasa

Procuradora do Estado Chefe
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